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LOTE: Único
CONTRATADA: JM COMÉRCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA EPP.
VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos 
FUNDAMENTO: Artigo 75, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021

Campo Grande-MS, 15 de outubro de 2025.

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor-Presidente

DETRAN/MS

EDITAL DE LEILÃO 2025000000558 – SUCATA INSERVÍVEL

O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL, Autarquia Estadual, inscrita no CNPJ 
sob n. 01.560.929/0001-38, sediada na Rod. MS 080, Km 10, CEP 79114-901, Campo Grande – MS torna 
público que fará realizar em local, data e horário estabelecidos neste edital, licitação na modalidade LEILÃO, de 
VEÍCULOS AUTOMOTORES EM ESTADO DE SUCATAS INSERVÍVEIS, de acordo com a Lei n° 14.133 de 2021 e 
suas alterações, Lei nº 9.503/97 e alterações, Lei 12.977/14 e as resoluções do CONTRAN 623/2016 e 611/2016, 
referentes aos veículos automotores apreendidos, retidos, abandonados e não procurados e/ou não reclamados 
por seus respectivos proprietários e que se encontram depositados nos pátios das agências do DETRAN/MS nos 
municípios de CAMPO GRANDE – MS.

1. DO OBJETO:

1.1 Leilão de sucatas e veículos automotores caracterizados como inservíveis, removidos, recolhidos ou 
apreendidos pelos órgãos e entidades do Sistema nacional de Trânsito e depositados nos pátios do DETRAN/MS, 
que foram abandonados, não procurados ou não reclamados por seus respectivos proprietários que deverão ser 
entregues ao arrematante para separação, descaracterização, descontaminação, prensagem e encaminhamento 
a siderúrgicas para reciclagem, sendo vedado qualquer reaproveitamento de peças ou a separação de diferentes 
metais e/ou materiais, em conformidade com este edital e seus anexos.
1.2 O presente leilão tem por finalidade obter propostas para a alienação dos veículos automotores acima descritos, 
classificados como materiais inservíveis, que terão como unidade de medida o quilograma em estimativa.
1.3 A estimativa em quilogramas de todo o material a ser alienado, sendo lote único, com 01 semi-reboque, 
materiais inservíveis que incluem blocos de motores, placas e chassis, é de aproximadamente 60.000,00 
quilogramas (60,000 toneladas).

2. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO LEILÃO:

LOCAL: Online, por meio do portal www.leiloesonlinems.com.br, o Leiloeiro Público Oficial nomeada, a Senhor 
Gustavo Correa Pereira da Silva – Jucems n° 26.
DATA e HORÁRIO: haverá o início da captação dos lances, a partir das 10h 00min (horário de Brasília) do dia 
16 de outubro de 2025 até as 16h 00min (horário de Brasília) do dia 31 de outubro de 2025.
A condução do certame será realizada pela Leiloeira Pública Oficial credenciado e designada conforme Portaria 
“N”, N° 82/2020/DETRAN/MS e acompanhado por membros da Comissão do Leilão do DETRAN-MS.

3. DATA E LOCAL DE VISITAÇÃO DOS BENS:

Nos dias 02 e 03 de outubro de 2025, no pátio do DETRAN/MS – SEDE, localizado na Rodovia MS 080, Km 10, 
saída para Rochedo, CEP 79114-901, Campo Grande – MS. Horário: das 08h às 11h e das 13h30 às 16h30.

4. DAS CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO:

4.1 Por se tratar de material inservível para fins de reciclagem, o DETRAN/MS se exime de responsabilidades no 
que concerne a quaisquer vícios que o material porventura apresente ou venha a apresentar.
4.2 Os veículos automotores constantes do lote único serão vendidos como “material inservível, sem direito 
a documentação”, não cabendo ao DETRAN/MS fornecer quaisquer documentos e sim promover a baixa dos 
veículos automotores devidamente identificados.
4.3 Todos os veículos automotores arrematados deverão ser movimentados, descaracterizados, descontaminados 
(retirada de líquidos contaminantes como óleos e fluidos) e submetidos a processo de prensagem (compactação).
§ 1º. Os procedimentos descritos sob a integral responsabilidade ambiental, cível e criminal do Arrematante. 

http://www.leiloesonlinems.com.br/
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5. DO LANCE INICIAL:

5.1 O lance mínimo terá por base o valor do quilograma do material ferroso a ser reciclado, avaliado em R$ 0,29/
kg (vinte e nove centavos de reais por quilograma), estabelecido pela pauta SEFAZ na Portaria n.º 205/2016 para 
sucata de ferro.
5.2 Os interessados, em condições de participação, efetuarão lances online, a partir do preço mínimo de avaliação 
(item 5.1), considerando vencedor o licitante que houver feito a maior oferta aceita pela Leiloeira Pública Oficial, 
desde que satisfaça as condições estabelecidas nas cláusulas constantes neste edital;
5.3 Uma vez efetuado o lance, não se admitirá a sua desistência; 
5.4 O valor do lance deverá incluir todos os impostos e despesas com obrigações sociais, fiscais, comerciais 
e trabalhistas, considerando inclusive repousos remunerados, feriados e pontos facultativos, bem como 
equipamentos, transportes/fretes necessário e quaisquer outras despesas operacionais, inclusive aquelas 
inerentes a retirada dos líquidos contaminantes, descaracterização e prensagem.

6. DO PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será realizado por depósito bancário no prazo de 24 (vinte e quatro horas) do encerramento 
do leilão, na conta-corrente indicada no subitem 9.20 deste Edital, do valor integral da arrematação, considerado 
como tal o resultado do produto entre o valor do lance vencedor e a massa indicada no subitem 1.3.
6.2 Ao final da retirada do material ferroso, Setor Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST realizará 
o fechamento final do lote arrematado pela estimativa de peso total de material ferroso entregue, conforme 
informado no item 1.3, com o respectivo encerramento financeiro.
6.3 Independentemente das sanções judiciais, o arrematante que porventura descumprir os prazos de pagamentos 
estabelecidos nos subitens 6.1 e 6.5 será considerado inadimplente e ficará proibido de participar de outro 
certame por 12 (doze meses), bem como será aplicada uma multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre o 
montante estimado.
6.4 Em sendo o bem arrematado, a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial pelo arrematante será no percentual 
de 5% (Cinco por cento) sobre o valor da arrematação e ser-lhe-á paga diretamente, por depósito bancário no 
prazo de 24 (vinte e quatro horas), na conta-corrente indicada no subitem 9.20 deste Edital. Caracterizada a 
inadimplência do arrematante, e havendo outros lances, o lote será ofertado ao autor do lance imediatamente 
anterior, pelo valor do vencedor.
6.5 A comissão do Leiloeiro Público Oficial será paga, no prazo estabelecido no subitem anterior, sobre o valor 
integral da arrematação, calculado na forma explicitada no subitem 6.1 deste Edital.
6.6 O inadimplente será acionado pelos meios legais cabíveis.

7. DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO DO LEILÃO:

7.1 Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica que opere no ramo de siderurgia, de fundição ou de 
reciclagem, que possua credenciamento válido (vigente) junto ao Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) 
do seu estado de domicílio (sede) e pelas seguintes regras:
7.1.1 Empresas sediadas ou com filiais no Estado de Mato Grosso do Sul:
Possuir credenciamento válido perante o DETRAN/MS conforme regulamentado na Portaria DETRAN-MS “N” Nº 
104/2021, levando-se em conta o art. 12 da referida portaria para aquelas empresas com o credenciamento 
vigente com base na Portaria DETRAN/MS “N” n.º 66/2020; alterações da Portaria DETRAN-MS “N” Nº 113/2021; 
e art. 3º da Lei estadual 4593/2014/MS e demais legislações específicas pertinentes, para aquisição de sucatas e 
material inservível, cujo objeto social seja compatível com o objeto da licitação e que atenda todas as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
7.1.2 Empresas sediadas em outras Unidades da Federação:
Possuir credenciamento válido perante o DETRAN da Unidade Federação de seu domicílio (sede) compatível com 
o objeto desta licitação nos termos do art. 7 da Portaria DETRAN-MS “N” Nº 104/2021 com alteração realizada 
pela Portaria DETRAN-MS “N” Nº 113/2021; e
Atender aos seguintes requisitos de Habilitação:
•	 Jurídica: 
- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações ou instrumento consolidado, devidamente 
registrado na Junta Comercial (sede da licitante);
- Documentos pessoais RG e CPF do sócio responsável pela empresa e pela assinatura do contrato e procuração 
por instrumento público ou particular com firma reconhecida, se for o caso.
•	 Fiscal: 
- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; e 
- Alvará de Localização e Funcionamento que autorize a exploração do serviço objeto desta licitação 
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•	 Ambiental:
- Licença ambiental válida compatível com o objeto da licitação;

7.2 Deverá o participante realizar o cadastro no sítio eletrônico do Leiloeiro, www.leiloesonlinems.com.br, 
enviando o CNPJ, Última alteração do Contrato Social, RG e CPF dos Sócios e Comprovante de Endereço. Deverá 
também preencher todos os campos de forma clara e precisa.
7.3 Além dos documentos previstos nos subitens do item 7.1 e item 7.2, deverá o participante preencher e 
apresentar ao Leiloeiro a Declaração de Ciência (Anexo I) em que o participante declara que possui todas as 
informações necessárias para participação no Leilão, não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento 
adicional sobre o objeto ou conteúdo deste edital, conferindo total concordância com seus termos;
7.4 Deverá o participante preencher e apresentar ao Leiloeiro, o Termo de Responsabilidade (Anexo II), documento 
em que o arrematante vencedor declara aceitação das condições estabelecidas neste edital, responsabilizando-
se pela execução dos procedimentos descritos e comprometendo-se a fornecer integralmente a documentação 
exigida, não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento adicional sobre o objeto ou conteúdo deste edital;

8. DA RETIRADA DOS BENS:

8.1 O prazo para a retirada do material arrematado se inicia em 10/11/2025 e se estende até o dia 14/11/2025 
em dias úteis, das 08h30 às 11h00 e das 13h30 às 16h30, mediante apresentação dos documentos de quitação 
total dos bens arrematados, ou seja, a nota de arremate e autorização de entrega emitidas pelo(a) Leiloeiro(a) 
Oficial.
8.2 Findo o prazo concedido, e não tendo sido iniciada a retirada do material ferroso, a arrematação será 
cancelada e o referido material será revertido ao DETRAN/MS, sem que caiba ao arrematante inadimplente 
qualquer direito à restituição dos valores pagos, bem como o valor referente a qualquer tipo de garantia (caução), 
independentemente de qualquer notificação.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE:

9.1 O arrematante deverá executar fielmente o objeto do presente edital de forma que os serviços a serem 
executados mantenham as especificações técnicas, de saúde e ambientes exigidos.
9.2 É de total responsabilidade do arrematante, após a retirada do material arrematado, a descontaminação 
(retirada de líquidos contaminantes como óleos e fluidos, baterias) realizando sua destinação final ambientalmente 
correta, conforme legislação e submetidos a processo de prensagem (compactação).
9.3 O arrematante será responsável pela movimentação, descaracterização, descontaminação e prensagem dos 
materiais inservíveis, sem a retirada de peças e/ou acessórios, exceto o tanque de Gás Natural Veicular (GNV) e 
a bateria. 
9.4 Deverão ser necessariamente observadas pelo arrematante, para todos os serviços executados, as normas de 
saúde, ambientais e de segurança, em especial quanto ao recolhimento total de resíduos e fluidos provenientes 
do processo acima explicitado, cabendo, ainda, o tratamento e a completa reciclagem dos materiais mediante 
processo industrial (reciclagem siderúrgica).
9.5 Após a movimentação, descaracterização, descontaminação o material resultante deverá ser transportado 
pelo arrematante para trituração e posterior reciclagem siderúrgica.
9.6 Correrão exclusivamente por conta do arrematante toda e qualquer despesa referente ao licenciamento 
ambiental para atendimento do objeto do presente edital, bem como eventuais custas referentes a qualquer 
infração ambiental que gere multas, as quais serão de inteira responsabilidade do arrematante, ficando o DETRAN/
MS e o Leiloeiro Público Oficial, isentos de quaisquer penalidades administrativas (ambientais, de trânsito ou 
quaisquer outras).
9.7 O arrematante ficará responsável por todos os procedimentos necessários para viabilizar a prestação de 
serviços, devendo arcar integralmente com o ônus decorrente destes.
9.8 O Arrematante responderá por danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceirizados ou o próprio arrematante, em razão de acidente, de ação ou de omissão dolosa ou culposa, de seus 
prepostos ou de quem em seu nome agir.
9.9 O arrematante deverá assumir inteira responsabilidade por todas as despesas diretas e indiretas com 
o pessoal envolvido na execução do processo de separação, descontaminação, prensagem e transporte dos 
materiais inservíveis.
9.10 Ficará a cargo do arrematante o fornecimento de equipamentos, logística e manutenção necessárias à 
prestação dos serviços.
9.11 O arrematante deverá prestar os esclarecimentos necessários ao DETRAN/MS, Leiloeiro(a) Público(a) Oficial 
e demais órgão de controle e fiscalização do Estado de Mato Grosso do Sul e/ou de seu domicílio, quando 
solicitados, bem como atender às reclamações formuladas e/ou pedidos de soluções relacionados ao processo de 
separação, descontaminação, prensagem e transporte de materiais inservíveis.
9.12 O arrematante deverá se submeter à fiscalização por parte da equipe do Leiloeiro Público Oficial, bem como 
da Comissão de Leilão, acatando as determinações e especificações por ela apresentadas, não podendo promover 
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quaisquer alterações nos procedimentos descritos neste edital sem prévia autorização da referida comissão.
9.13 Deverá o arrematante efetuar a correção das funções ou dos equipamentos que apresentarem falhas em 
até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da notificação da Comissão do Leilão.
9.14 O arrematante deverá utilizar somente profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços 
contratados, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência.
9.15 O arrematante responderá pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras despesas que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados.,
9.16 O arrematante se responsabilizará pela prestação de eventuais serviços, respondendo civil e criminalmente 
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros 
no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar ao DETRAN/MS ou a terceiros.
9.17 O arrematante se responsabiliza, perante o Detran-MS, pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens 
que lhe forem confiados ou a seus prepostos, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente 
após o recebimento da notificação, sob pena de qualquer importância que tenha direito a receber ou do decaimento 
do direito de retirada dos bens. 
9.18 O arrematante deverá manter sob sigilo absoluto, todas as informações, dados e documentos provenientes 
dos serviços realizados e também sobre as demais informações internas desta Autarquia e demais órgãos 
envolvidos a que tiver conhecimento.
9.19 O arrematante deverá se abster, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto deste Edital, sem prévia autorização da Comissão do Leilão.
9.20 A comissão devida ao leiloeiro pelo arrematante será no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação, e ser-lhe-á paga diretamente, por depósito bancário no prazo de 24 (vinte e quatro horas), 
por meio de depósito na conta-corrente seguir indicada: Banco Bradesco, agência 5246-9, conta corrente 
48924-7, favorecido: LEILÕES ONLINE MS COMPRA E VENDA DE BENS LTDA, Chave PIX – CNPJ: 
27.838.438/0001-08.

10. DAS PENALIDADES:

10.1 A inexecução parcial ou total dos procedimentos descritos neste edital ensejará o decaimento do direito da 
retirada dos bens e a penalização da empresa nos termos deste edital e da Lei 14.133 de 2021.
10.2 O arrematante que deixar de efetuar os pagamentos explicitados no item 6 ficará sujeito à penalidade de 
suspensão do direito de participar de licitações, conforme dispõe o art. 87, inc. III da Lei 14.133 de 2021, sem 
prejuízo das demais sanções previstas neste edital e em leis relacionadas.
10.3 Não cumprido o prazo estabelecido no item 8.1, a título de cláusula penal, o arrematante pagará, ao 
DETRAN/MS, o valor de 20% (vinte por cento) de multa relativa ao valor da arrematação, acarretando, ainda, 
a sua desclassificação do certame com a consequente perda do material arrematado não pago e recolhido, 
conforme disposições do art. 408 e seguintes do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).

11. DOS ANEXOS:

11.1 Integram também este Edital: Declaração de Ciência (Anexo I), Termo de Responsabilidade (Anexo II).

12. DO RESULTADO:

12.1 O resultado do leilão após homologado será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

13. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO:

13.1 Antes da retirada do lote, a autoridade do órgão promotor do Leilão poderá, pelo interesse público, 
revogá-lo parcial ou totalmente, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo, a qualquer momento, em despacho 
fundamentado, quer de ofício, quer mediante provocação de terceiros, neste último caso, por intermédio da  
Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST.
13.2 Os atos praticados pela administração estão sujeitos a recurso, na forma, prazo e demais condições 
constantes do art. 164 da Lei nº 14.133/2021.
13.3 Da decisão anulatória ou do ato de revogação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data do leilão, o qual deverá ser interposto diretamente a Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST.

14. DOS RECURSOS:

14.1 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação da Lei, 
devendo protocolar o pedido, junto ao Setor Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST do DETRAN/MS, até o 
quinto dia útil que anteceder a data de realização do leilão, conforme previsto no art. 164, da Lei nº 14.133/2021.
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14.2 Os recursos serão dirigidos ao Diretor-Presidente do DETRAN/MS por intermédio da Gerência de Destinação 
de Veículos – GEDEST, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhá-los, devidamente informados, para apreciação e decisão da autoridade superior, devendo neste 
caso a decisão ser proferida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contado recebimento do processo, sob pena 
de responsabilidade.
14.3 Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis.
14.4 Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita por procurador 
não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

15.1 Fica proibido o aproveitamento de qualquer acessório ou peça dos bens arrematados para finalidade distinta 
de reciclagem, devendo o referido processo ocorrer da forma detalhada neste edital.
15.2 O quantitativo do material objeto desse leilão está sujeito à alteração em função de restrições administrativas 
e judiciais que porventura venham a ocorrer.
15.3 Estarão sujeitos às sanções e penas previstas na Lei nº 14.133 de 2021 e suas alterações, sem prejuízo 
de outras indicadas em leis específicas, todos que participarem desta licitação, bem como no que se refere aos 
prazos e condições para apresentação de recursos contra os atos do Setor Gerência de Destinação de Veículos – 
GEDEST.
15.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Setor Gerência de Destinação de Veículos – GEDEST.
15.5 Informações adicionais, relativas ao certame, serão prestadas ao Setor Gerência de Destinação de Veículos 
– GEDEST, em dias úteis, das 08h 00min às 16h 00min, pelo telefone (67) 3368-0135 ou e-mail gedest@detran.
ms.gov.br.
15.6 O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS se reserva o direito de adiar, 
revogar, anular ou alterar o presente edital de leilão, no todo ou em parte, sem que caiba aos interessados 
reclamação de qualquer espécie, direito a qualquer indenização, caso seja constatada alguma irregularidade, 
observando, sempre a legislação vigente.
15.7 Fica eleito o Fórum da Comarca de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, para discussão 
de eventuais litígios, oriundos da presente licitação, com renúncia de outros, ainda que mais privilegiados.

16. RELAÇÃO DOS BENS A SEREM LEILOADOS:

l - 01 - VEÍCULOS RECOLHIDOS/APREENDIDOS EM CAMPO GRANDE
MARCA ANO COR CHASSI PROPRIETARIO

REB/RODOVIARIA 1974/1974 AMARELA 136774 JOSE MILTON FAVORETO

MATERIAIS INSERVÍVEIS 
BLOCO DE MOTOR IP.Nº DELETRAN B.O Nº PROPRIETARIO
*MR20*863762H* 99/17/1C 203/17/ DELETRAN NÃO LOCALIZADO

40704029629 139/201C 206/19 /COTRA NÃO LOCALIZADO
B716I948 N46B20BD 08/19/1C 29/18/COTRA NÃO LOCALIZADO

NUMERAÇÃO SUPRIMIDA 13/191C 41/17/COTRA NÃO LOCALIZADO
LA8740B362780U 111/19/2C 171/18/COTRA NÃO LOCALIZADO

D17Z2G10064 103/19/2C 163/18/COTRA NÃO LOCALIZADO
UDA896 571 114/19/CC 182/18/COTRA NÃO LOCALIZADO

QAJA80????41 112/20/2C 184/2019/COTRA NÃO LOCALIZADO
9 04938616556 190/19 190/19/COTRA NÃO LOCALIZADO

LD8750B2869509 151/20/1C 141/2019/COTRA NÃO LOCALIZADO
QFJA5838237 200/20/2C 95/2020/COTRA NÃO LOCALIZADO
F1A015032 80/19/1C 91/18/COTRA NÃO LOCALIZADO
40309029 03/21/1C 128/20/COTRA NÃO LOCALIZADO

178F10118443365 (NUMERAÇÃO APARENTE) 15//2021/1C 51/2021/COTRA NÃO LOCALIZADO
4D56KT3224 25/22/1C 28/21/COTRA NÃO LOCALIZADO

4122251 17/21/1C 159/2020/COTRA NÃO LOCALIZADO
1004765 21/22/2C 58/21/DELETRAN NÃO LOCALIZADO

178A8011 8551347 13/22/2C 91/21/COTRA NÃO LOCALIZADO
33904302375 146/20/2C 32/20/COTRA NÃO LOCALIZADO
4D56CG0672 69/19/1C 158/19/COTRA NÃO LOCALIZADO

Plqta  remov.(377.983 U 0678604) 81/20/2C 118/2019/COTRA NÃO LOCALIZADO
D13X895449X 32/21/2C 90/21/COTRA NÃO LOCALIZADO

DC13112L01 8209085 34/23/1C 79/21/COTRA NÃO LOCALIZADO
CABINE VEICULO MB LS1634 PLACA HBG-

9E85,OBJETO DO LAUDO PERICIAL Nº149.098 43/20/2C 48/20/COTRA NÃO LOCALIZADO

4 91262750052574 03/22/1C 73/21/COTRA NÃO LOCALIZADO
KFW 10DBS7 PSA 0018355 37/21/2C 53/21/DELETRAN NÃO LOCALIZADO

9 04938523706 37/21/2C 143/21/COTRA NÃO LOCALIZADO
CDC009249 41/22/1C 181/21/COTRA NÃO LOCALIZADO

DC1104L018052770 12/21/1C 157/20/COTRA NÃO LOCALIZADO

mailto:gedest@detran.ms.gov.br
mailto:gedest@detran.ms.gov.br
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73129661 CUMMINS 0310BR 39/23/2C 145/21/COTRA NÃO LOCALIZADO
A30006205 73/24 41/22/COTRA NÃO LOCALIZADO
3156134 117/19/1C 187/18/COTRA NÃO LOCALIZADO

CAIXA DE CAMBIO NUMERAÇÃO SUPRIMIDA 122/20/2C 199/19/COTRA NÃO LOCALIZADO
CAIXA DE CAMBIO NUMERAÇÃO SUPRIMIDA 97/23 10/22/COTRA NÃO LOCALIZADO

AFR_362_469 38/23/2C 83/22/COTRA NÃO LOCALIZADO
6Y0008852 77/22/2C 165/20/COTRA NÃO LOCALIZADO

172011 2766680 93/19/CC 86/18/COTRA NÃO LOCALIZADO
N007E_1001187 57/20CC 107/19/COTRA NÃO LOCALIZADO
10DBS50015321 14/23/1C 145/22/DELETRAN NÃO LOCALIZADO

CAIXA DE CAMBIO NUMERAÇÃO SUPRIMIDA **** 24/22/COTRA NÃO LOCALIZADO
CAIXA DE CAMBIO NUMERAÇÃO SUPRIMIDA **** 221/22/COTRA NÃO LOCALIZADO

61696310FW24711 22/22/2C 77/21/COTRA NÃO LOCALIZADO
2290243686 53/22/1C 53/22/1C NÃO LOCALIZADO
F1A030258 ***** 23/23/COTRA NÃO LOCALIZADO

22990421151 101/22/1C 160/20/COTRA NÃO LOCALIZADO
SUPRIMIDO 197/24/3C 160/22/COTRA NÃO LOCALIZADO

R18A6 8109018 159/23 60/22/COTRA NÃO LOCALIZADO
BLOCO DE MOTOR SEM NUMERAÇÃO APARENTE 36/23/2CC 70/22/DELETRAN NÃO LOCALIZADO

10LH3H_1415800 51/20/2C 58/19/COTRA NÃO LOCALIZADO
BV116687 88/24/2C 48/24/DELETRAN NÃO LOCALIZADO

22906163364 205/23/3C 78/23/DELETRAN NÃO LOCALIZADO
 R747-BR1001** 124/22/2C 13/22/DELETRAN NÃO LOCALIZADO
9 06924502163 24/24/3C 253/23/DELETRAN NÃO LOCALIZADO

CAMBIO65151522426 236/24/3C 109/24/COTRA NÃO LOCALIZADO
G6DA9A4133339 86/24/1C 37/24/DELETRAN NÃO LOCALIZADO

CAIXA DE CAMBIO NUMERAÇÃO SUPRIMIDA 297/24/3CC 139/24/COTRA NÃO LOCALIZADO
CCR760713 180/2CC 81/24/DELETRAN NÃO LOCALIZADO

D4BHS022222 203/24/3CC 202/24/DELETRAN NÃO LOCALIZADO
4Y0004133 171/2024/3CC 125/24/DELETRAN NÃO LOCALIZADO

XNKA J8050914 118/2024 34/2024 NÃO LOCALIZADO
BF156501 256/2024 226/2024 NÃO LOCALIZADO
BF212235 311/2024 213/2024 NÃO LOCALIZADO

1GDG810355 102/2020 19/2025 NÃO LOCALIZADO

MATERIAIS INSERVÍVEIS – VEÍCULOS BAIXADOS NA BIN
PLACAS DE VEÍCULOS

QAL-4B62 DVH-9H72
RAT-7F45 HSO-7119
GBF-7D26 BBY-9J60
HRJ-6F35 OOO-1436
ERU-7E58 HTA-0306
ORA-8F25 HSU-7975
OMV-8043 HTK-9387
OOL-8I23 JYM-0781
EZP-5D16 HSS-6598
TLK-4C91 HRQ-3J95
GTK-4775 HSN-0823
OOO-8D64 SLW-7F39
DYS-6793 HSV-0968
HSO-3371 HRT-5645
HRW-2485 HSE-7031
DYQ-5C22 OOT-9139
MKF-3A71 OOT-4B53
HTB-3D32 HEX-8F23
HTE-4074 NOI-3231
OOO-7C88 QAV-7F05
HRT-8453 NRV-4632
HTF-2482 HTK-9388
HTK-0725 NRK-7G79
NRI-7356 HSM-0C95
HTP-3835 JZX-8110
HSL-8G53 NRT-6608
HTE-5693 NRK-1H38
QAV-5A45 HSS-8634
HSK-5441 MSJ-4F56
NRK-9003 KJY-8152
NRG-8E87 OOT-5D40
HRK-1281 HSM-7563
QAC-8I59 HSR-4J17
HSZ-5A26 DGF-8315
HSP-5G92 HSM-1678
NRG-2682 HSW-7610
NRG-3C01 HRX-8745
HSZ-9B75 HRW-9812
HTK-0G76 CMF-0G58
NRO-7133 MDX-2103
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SMB-6B62 BIE-0334
NRK-4B90 NWO-5110
HRT-4851 ABZ-1A18
HSR-9901 AFM-6623
HTF-1F06 CXH-7A78
DVH-9H72 JKN-3559
HTT-7976 FBS-3370
MAS-4C29 GSO-7995
OOI-3624 AJW-7133
HSB-2122 HSU-1686
NRK-8565 RWB-4H25
NRR-8909 NSC-9907
FSN-0G76 NRR-4469
QQB-1137 REY-7G02
FEZ-6J39 HSU-5F76
PLX-7B56 BDU-3J50
RVP-1D00 HRX-0E26
REZ-9B72 BDU-0J32
QAR-2H62 JZE-5384
GIZ-1A54 HSQ-4057
RME-2E52 HSU-3C64
ETU-0H40 HTF-5C23
BAG-6H62 OOO-7197
000-8D64 HTK-7486
RHT-8G74 HTL-5389
SVI-3B47 MBD-4G37
HSS-6J43 QAP-6D79
NRO-3623 HTM-6F38
HTE-8153 SLX-0F70
JZZ-8655 AVD-8C64
HTK-8243 HSA-4472
OOO-9335 HTM-3897
NRV-4C70 NRX-9237
HTU-3A32 HSZ-0134
FHO-9A62 DUP-9F76
DLK-1389 QAP-2D21
JSE-0157 NRK-8354
HSS-8153 QAY-7F87
HSS-4I59 HSL-8127
HSH-5975 SDP-6103
FIE-7F44 HTE-8153
HTK-8F02 HSN-1489
HSL-6516 HSL-8564
QAG-2363 HRT-6252
HTR-8A66 HSN-6547
HSQ-2C63 NJR-2228
NRK-2A31 HTU-2D84
HTK-5E90 HTB-0554
HTR-1222 HTB-9409
HRQ2486 HSL-5328
NRR7J80 NRO-6868
SMA9E91 HQO-9387
HRQ9228 DZU-4844
HTR6F44 HSP-5494
HTE-5763 HTH-5504
NRG-7056 HRX-0635
GYH-0C21 HST-1585
HSP-2192 HSQ-4713
HSS-6175 HST-6F79
HTM-4703 HRX-6754
NRO8J63 HRQ-6447
HSZ-8I90 HGK-6D34
HSZ-5783 HQK-3324
HSN-7816 HRK-4341
NRK-4002 HSP-7C43
OOT-9H09 HSQ-0616
HTC-3J17 BVJ-1151
RWI-3G35 QGX-1G98
QAC-1584 FZZ-8A83
HRQ-0974 FUJ-4097
HRT-5117 PQQ-9H19
EFL-3010 HSM-2812
HTR-7256 EQC-4E49
HTL-4033 NRV-6G68
BKY-6623 HTK-7229
ESC-3329 HSO-1664
HTR-6H66 ABN-9858
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NRO-1G18 HSH-6432
NRG-5519 HTK-4D93
BWV-0E79 HSZ-9085
HSU-1383 QAO-8460
HSO-9620 HTB-7326
HSM-0151 NRK-1D67
HSH-6F98 DLH-7685
NRM-7F51 NRO-5978
HSS-2269 OOO-8D64
HTK-8162 HTM-9192
HSB-4C93 HSV-5650
HRQ-8243 HSZ-3760
HSN-2750 HTB-1139
HRK-9120 NTK-0682
HSV-8605 HTM-5388
HSB-7304 HSZ-0229
NRO-0H41 HTL-3410
HTR-8A66 HRW-3801
NRO-8905 HQO-8174
HRT-5117 HRQ-1981
NRG-5F03 DYY-7431
NRX-1952 HST-6F78
SMB-6102 DOQ-1518
NRO-0172 BXW-5007
HSO-5907 HSO+9747
HTL-2724 HSR-4J17
CKU-6G37 NRK-6523
NRK-6475 HTR-9669
HTH-9J23 HRI-5I83
NRR-3G50 NRT-1J26
HRB-8890 NRX-8535
HSU-0865 OOI-5A57
CPY-5A97 NRG-0H92
QFT-5B44 RDL-7F35
QRG-0I67 HRE-5322
CND-3E09 HTH-5022
GRK-4114 OOL-6401
GDM-1F41 FAZ-6F75
HRG-7B12 HSR-1670
BUS-5J63 HTM-7E46
QAZ-2G82 HST-9875
REH-3E02 HSO-8089
FQZ-0D44 BIW-9365
RQS-6G78 HTL-4692
MAB-0758 HTH-5239
QAT-3B52 MDH-8296
PBD-9B36 HST-7107
RWO-9G87 REZ-3I80
CDD-3G55 NRV-4C70
FRD-6B47 HSK-3467
SKY-1I69 AHE-5136
FVV-7I73 JXE-6C39
REY-7F18 OVV-1A46
RDT-3D51 LST-4C53
GCR-1H93 NJA-9624
HQU-0342 FIW-2C89
GDF-4D71 CYU-8661
DJM-0246 HSC-8988
HSC-8348 AJS-8C63
HTH-0B39 REW-3G31
HTE-7712 BRV-1I90
GJK-2A15 HSS-5023
QTW-9I90 SLW-2E44
KAY-1621 NRM-0B86
PBC-7G18 HTP-6810
EOD-5A52 HTW-8777
FXO-3I33 NRO-4J52
HSU-1F76 HTR-4E55
OFN-2I22 DYW-8B63
NRO-5C46 AZK-3C67
HSZ-6D18 OOK-9H31
NRK-4A25 SLX-8D65
HTL-4H26 HSR-1080
NRG-1D88 HSH-7265
OOQ-0F95 RWF-5B69
HSN-8762 MFI-7A06
QAJ-4F31 HSM-4184



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.967 16 de outubro de 2025 Página 124

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

NRM-3I33 HSS-6941
FRM-6B68 PRX-9G78
NRR-2265 JTS-9573
AVC-1D96 HSW-9A73
HSP-3657 QAF-2686
HSN-8827 OXI-6620
NYV-1E48 RAV-9B00
HQJ-7598 NRK-6D76
NRG-0C94 HTE-6E67
NRG-7945 HRK-5420
HSS-8781 EYF-9H42
NRO-5390 ERA-8985
NPN-0I13 HTW-5177
HRF-8A54 AUK-0634
HRB-0A24 AHU-9158
PRF-9G47 DBS-5313
GTB-7902 FAI-7E66
FOO-7D86 EZQ-5D09
FEG-9I45 HQO-0335

QAW-1D53 HQK-5735
NSC-6509 OOI-2162
QAI-3I81 NRG-5F18
HST-1873 HSS-6964
HTE-7209 HSS-8599
HSH-6F98 QAJ-6721
HTL-6313 QAL-6523
HTK-7451 OTF-9180
HTL-1303 HTK-5052
HQK-6260 RLM-8C16
NSC-5E51 BDY-2160
GHJ-5D79 RHM-8H91
HTU-8C06 GBU-9D59
HTR-6F04 RXP-3E97
HSM-0151 QZQ-PC26
HRB-6273 IZM-9C03
HSB-2250 NRV-0J84
NRT-8266 NRT-0G43
ENR-5B38 DLX-3599
HRF-3744 HRW-8005
HSQ-5405 HRW2740
HSO-7930 HTE-6225
HSP-7432 DLM-0246
HTM-4074 HTL-9435
NCS-9682 HRB-7636
HSQ-2371 AUF-0E84
HRQ-6535 NRK-7392
HTL-5322 NRO-4B88
MNQ-4920 HSM-1506
EXO-0H24 HTB-1677
LRE-4A47 HSO-9686
NRR-4884 ALK-0805
NRV-5A49 HTM-6119
HRK-4222 HSN-7H60
HTB-1497 SEK-4119
QAJ-6128 HSQ-1F78
NRK-5790 HSL-5423
NRK-7584 HSM-0151
HTK-3E10 HTM-4239
HSB-9802 HSR-7322
KEE-1433 NRV-4C70
IBW-5H36 HSZ-4521
HSK-1822 NRK-8E73
NRO-2055 HSB-8098
NSC-8459 DNF-6984
HQH-1765 FYF-7D05
HSK-0E02 QOB-3B57
QIH-3A58 FPR-4137
HSN-6H65 NRZ-3300
BED-8J24 HTO-2237
AKR-7D43 HTO-2C95
HTK-4D93 HTO-2249
HST-6F48 HTO-2286
HRZ-2348 HTO-2263
MKF-3A71 HTO-2231
OOQ-1H29 HSH-3589
HSW-0E10 HSH-3549
NRG-8321 HSH-3548
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HSZ-6833 HTO-2428
HRW-5537 HTO-2454
HSQ-7815 HTH-2389
GCF-8E82 HSH-2096
HSU-4D60 NRL-8678
OOO-8D64 NRL-8G68
NTG-0782 HTO-2261
HTH-0125 HSH-3652
HSK-6A37 HSH-3825
AHR-4I78 HSH-1351
MFI-7A06 HSH-2659
HRC-1B32 HSH-2441
OQD-5B22 HSH-2417
HTR-3E17 NRZ-3151
KDB-5E57 HTO-3533
HTR-2F03 HRU-4171
HSI-1B80 FFS-6570
HSS-6J43 HSH-2801
FQL-7D87 HSH-2148
QAV-1J62 HSH-3836
NRO-4157 HSH-2474
HQK-8124 HSH-3851
HTM-6H29 HSH-3824
HSM-4898 HTO-0C04
HQO-5064 HTO-0221
HTK-7D97 HSH-3842
HTK-5803 NRL-9031
HTR-5F03 HSH-2064
HQO3056 HSH-4364
HRQ2107 HSH-2453
AAV0389 HSH-4719
BXW2545 HSH-2463
HQO5245 HSH-1882
HRB3171 HTO-3257
HSW4270 NRH-8D15
HRQ0194 HSH-2195
NRX0823 HSH-2798
HRB9282 HSH-2794
HUG2967 HSH-1859
HRJ9966 HSH-2796
HQL0739 HSH-4366
OOT8309 HSH-4744
HSB6102 HSH-2138
HSV3704 HSH-3828
HSZ7G51 HSH-2459
HRC4774 FLH-9040
HSU5023 HSH-1844
NRR3555 HSH-2797
HQW0064 HSH-1357
AFC3163 HSH-5158
HRR0427 HSH-1390
HTM4267 HSH-2028
HQZ0042 HTO-2182
HTR8172 HSH-2031
HSN2793 HQH-9097
HSM6080 HSH-2099
HRJ3833 HSH-4313
KAG3058 HSH-2075
AJN3933 HTO-2172
CCB3920 HTO-2171
HRU3281 HTO-2169
HTW9622 HSH-4642
HTK7419 HSD-6795
LHR4365 HSC-5276
AIG6445 HQH-9314
HTM8576 HQH-9317
NRK4114 HQH-9318
HGK6116 HQH-9319
DDZ5127 HQH-9310
HQO5622 HQH-9311
HTW9769 HQH-8858
AHI7650 HQH-4721
HTW1407 HTO-0427
HSB3996 HQH-9839
HTW7323 QAB-4909
HSS5699 QAB-5019
HQK9359 QAB-4945
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ADT1248 QAB-4515
ago/97 QAB-4783

HRT3365 QAB-4999
HRQ7570 QAB-5366
HRT9394 QAB-4907
HRQ7658 QAB-5300
HSO5630 QAB-5390
NGR3172 QAB-5396
HSM9563 QAB-  4901
HST7945 HSH-4306
HRQ2422 QAB-4474
HSN7297 QAB-4473
HTW4641 NRL-8913
HRK5922 HTO-3592
HSL7073 NRL-8918
HSN2347 NRL-8J41
MEL2292 NRL-8910
HSK7815 NRL-8943
HSQ0262 NRL-8904
HRT5926 NRL-8916
NRM5070 NRL-8883
NRM4054 NRL-8950
HRX0123 NRL-8973
HSB3854 HTO-0479
HQW7487 HTO-1823
BSB1282 HSH-2984
CHA6813 HSH-2078
OOR0582 HQH-8J91
HST4214 HSH-2057
HSY0845 NQU-6182
NRU0G84 HTO-3373
HOR6430 HSH-5280
HQU2188 HTO-3102
HRR5965 NRZ-3154
HRF3744 HTO-3564
HST7945 HTO-3584
HRQ2422 NRL-8858
HSN7297 HTO-3563
HTW4641 HTD-0290
HRK5922 HSH-4382
HSL7073 NRJ-8588
HSN2347 HTO-3329
MEL2292 HTO-3534
HSK7815 QAB-4454
HSQ0262 QAB-4455
HRT5926 JJE-5431
NRM5070 HTO-3308
NRM4054 HTO-3312
HRX0123 OOU-9562
HSB3854 QAB-4405
HQW7487 JIL-2711
BHD1111 QAB-5027
HTL4523 NRL-8936
HSM7851 HTO-0590
BSN2673 HTO-0980
JJU6485 NRZ-8058
HSO0917 HTO-0705
BHI3113 HTO-0945
HSU9944 HTO-0841
DBT1135 HTO-1267
HSS7737 HTO-1060
MZY2189 HTO-1265
EKE1820 HTO-1269
HTE2897 HTO-0831
JZP2211 HTO-1356
HST4655 HTO-1364
HSW3653 NRZ-7969
HRX1821 HTO-0610
HTU1586 HTO-0534
HRB4492 HTO-0791
HRK7711 HTO-0837
HRT8396 HRW-9461
HSP7073 HRW-9478
HTT8143 HSH-3585
BJU8302 HTO-0833
HRQ0003 HTO-0853
HRT6925 HTO-1263
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HTB5095 NRZ-7859
HTK0928 NRZ-8141
HRQ4890 HTO-0917
HRW2876 NRZ-8108
HTB3769 NRZ-8064
HSZ1365 HSH-3493
HTK0924 HTO-0792
HTK7026 HTO-1056
BMX4095 HTO-0865
HSO6968 NRZ-8101
HSV7262 HSH-1546
HQO9165 NRZ-8041
HRT2202 NRZ-8144
HRW9945 HTO-0547
HTT8586 HQH-8419
LHN3674 HQH-8655
NRM5157 HQH-9152
QAI3123 HSH-2287
HSS4955 HSH-0344
HSV8549 HSH-4383
HQR2148 HSH-4598
HQT5198 HSH-4757
AGU1132 HTO-0349
HQX1205 BWA-6405
CEL8500 HQH-9129
HQZ3693 JEP-5389
AAE7673 HQH-8559
IFV4368 HQH-8558
HRO0090 HQH-8812
HQF3067 HQH-1481
HQS2934 HQH-2771
JYL6557 HQH-1285
HQX3760 HQH-0934
HQV6075 NJW-9647
HRF0773 NJW-9667
HRD7182 NRZ-4063
AFW7821 HQH-9534
HRH7397 HSH-4641
HSQ9140 HSH-0598
HSQ1973 HSH-2114
HSX0826 NRZ-4050
HTT8480 HQH-3148
HTW7258 HQH-0931
HSW3819 HQH-2736
HRT4966 NRZ-3951
HSL2878 HQH-9003
HTT9194 HSH-1794
HRT7560 HSH-1385
HRQ7036 HSH-1389
DKJ0114 HSH-4285
HQO6024 HSH-4644
NRV0890 HQH-7516
HRQ7459 HQH-7485
HTW8062 HRY-8692
HRT2218 HSH-0186
337AAB HTO-2687
BXY2765 HSH-5062

TL115 HSH-5052
CTN2164 NRL-8852
HTS5087 HRY-6177
283BER HQH-9544

NRV7487 HSH-4289
HRI5392 BLO-1090
HQY5249 HQH-7499
HQX2206 HSH-5772
JZG5533 HTO-0251
DCK1832 QAB-4355
ACL0257 QAB-4348
HRR1021 AIK-8H06
HSM5502 HQH-9740
HRX3602 HTO-3278
HQZ5700 HSH-3779
AGX4690 HSH-2579
HQQ0600 HTQ-1322
HSS3465 EVO-2J36
HSW7334 HQH-4956
BKV1781 HSF-3120
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LXE8537 HSF-3233
HRH1521 HTO-3640
HSZ8669 HTO-3643

SEM PLACA MHK-7H26
CQD7246 HSH-0678
HTH5134 NRL-8846
HRP4812 NRL-8967
HRM9047 HRO-3264
MAQ4010 HSH-2625
HRB0611 HSH-2570
CPR3453 HSH-1895
ABG6265 HSH-2575
HRX2637 HSH-1084
CRC9181 HSH-2484
HRB4731 HSH-5135
HQK2276 HSH-2774
HOZ3753 HSH-5132
HSQ3256 HTO-3245
HQO1973 HTO-0480
HRG2743 EGP-2G62
NRG1477 HQH-3242
HRB4682 HTN-7698
HQI8019 HSH-2021
NRK6932 HSH-2636
HSB0542 HTO-3574
HSV8358 HSH-2376
BFO2202 HSH-2048
HRJ3480 NRF-9302
HTE6856 HSH-2516
JEP8494 HTO-3309
HRK9238 HSH-2632
NRM5427 HTO-1629
HTB0401 NRL-8903
NKO1291 HSH-1886
HQK4687 HSH-2035
ONT2606 HSH-3751
CAK9954 HTO-3225
CHR6150 NRL-9515
HRX1502 HTO-0476
BTR0426 QAK-2586
QAC6911 JJE-1091
AGT3980 QAD-9354
NRG2148 HSH-1893
DLD9101 HTO-3284
HSZ4818 HSH-2519
HSS6294 HSH-2485
IDO3812 OCY-4J57
NDX0837 HTA-5012
DMT6267 HSH-2354
HRT5486 JIL-2541
AFF9930 HTG-5417
HRH4580 HSH-2535
HSU4464 HSH-2493
IDR2667 HSH-2541
HQJ8562 HSH-2480
HQQ7313 HTO-3569
BSM0067 AIE-8642
BTJ0210 MLB-3661
HSO3812 HQH-4476
HTK4603 HTO-3559
HQY4952 QAD-9348
GVZ5134 HTO-0438
HMY9613 HTO-0437
HQQ0327 HQH-5862
CWS1E66 HSH-5137
BVF0826 NRL-8968
BKV7738 HSH-2653
988HAD HSH-0520
MBJ4977 HQH-8638
HQO9708 HTO-3265
RWC8J15 OON-3338
CNK5597 QAB-4455
HRM7078 HTO-2237
CRS3363 HSH-2411
CBQ4530 HSH-2562
HQM3036 HSH-7689
AKM9702 HQH-9340
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CFI0254 HSH-5124
BTU8896 HQH-8841
HRQ4492 HQN-9282
DBD5508 HSH-3813
HRQ8203 HQH-9880
HQZ4458 HQH-9530
HTW7643 HSH-0296
HTE7629 OOJ-9885
MCE8466 OOH-9592
AJB8302 HSH-1894
LZV7220 HSH-3825
HQL9229 HSH-3845
BFP9010 HTO-1829
HQL6665 HSH-2056
HTQ9430 HSH-1757
HRX1632 HSH-1758
HSN4449 NRH-3264

SEM PLACA HSH-1641
970AAIT KNH-7445
HQO6399 HSH-2653
ADM5129 HSH-2662
AOD0934 HSH-2351
HSS2347 HSH-5137
BJU7571 OON-9592
116BOE HQO-1825
847BEF NRL-0890
965YAD NRL-9517
JHH0I56 HQH-8644
313BSJ HEB-2175
617BKV HSH-5128

HQM9926 HSH-2583
HRA1459 HSH-3845
HQS2001 NRL-8520
JYC7680 HTO-3281
HTW0626 HSH-2578
CMJ5772 HSH-2591
HQK1601 HSH-2662
BFO2030 NRL-8969
HQJ3033 NRL-3933
HTW4064 HSH-1894
HSZ4712 HQH-8841
HRQ4561 HSH-2771
HQO3135 HRL-8968
AJN7382 HSH-0291
BMN4028 NRL-9512
HTS5124 NRL-9520
NGQ6706 HSH-1340
EHB6856 HST8099
065AEX HSO0214

QAY5A52 HSN4135
CAC1547 HSP3481
GPJ8849 HSB8512
BKV5781 HSR9438
BQT5336 DXO9778
HQS6028 HRT8798
CFJ6579 HRW9852
BKF0241 HSO0125
HSD5H76 NRK2838
HSN7594 HTP4724
HQQ3105 HSQ3961
INICIAL HTW6339
HTE5435 NRG1024
HSM0658 HHN1428
HRB7829 HSV7734
HQU9206 HTG4244
CME6040 AOU0627
GNV9800 HTE4765
LWW1003 HTL4316
HUR8802 EBQ8610
HSP7876 HTR7618
QAC2026 EEA6134
HRW3184 HRK3518
744HEC ATA1473
107PFO HLE5298
385AXN HRW9729
920AARF HSO0117
147BFS DNJ0D41
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733BYT HTU4661
679BJG HTC4562
809BYR DVU0121
559HGU JYE0453
460BHT HSN5450
754YAD HTL7869
415YAS ANG4862
952BJG HTU9181
694AAIX MBM6999
701AADR HSB6905
730BEH HSL8232
HQJ8357 HSW1691
CIJ8739 HRK7510
BRK0968 HTH2248
BSQ3646 HSQ4508
BUX5497 HSQ4671
KDA3975 HSZ3526
QAC1445 HST9349
HTE0979 HTP6730
AAA2657 HSR4138
HQK6232 NRO3480
CHH8245 HSP4047
HRO4220 HTE8789
AGL9808 HRT8616
HQP1712 HSB8174
GNS5398 HSQ7074
JGH4258 HTF2322
BIK9850 HSQ4663
ACC0262 HTM6617
CQD5908 HRK8077
HRD8960 HRW0E22
HRQ6609 NVX3494
JYE5806 HRT6895
JKU2805 ECF8936
HRB3982 HSW3423
HRQ1586 HTK5896
ABA6021 KEO3541
HSO3550 HRX1476
HRB3043 HSB6376
DCX6024 HSP5264
HRD4400 HRX4732
BME4521 NWG7426
BXT2210 HSS6546
HQL4148 HTR7931
214EZF DKJ0068
HTL8463 HSW3498
HRV4259 EHJ2438
HSD4382 HRW5462
ADB2B25 QBS3845
HSL8979 HRQ1136
HRT2084 KAT9478
HQO3707 HRK2434
HQJ9654 HTK7448
HRQ8593 HSL6401
HTR5601 CNF7072
HQK5150 HSQ1154
NRV8496 NRV4592
CJN6834 OOT3437
HRB7029 HRW2322
HRB0275 HTL2839
HTW0083 HSB5912
HSJ2955 QBN9635
HQO4926 NJR9329
HQK0127 HRX6223
HRB0371 NRR2117
HRQ7678 HRK8597
HQO6593 HTU4699
DGR5813 HST1113
HQK9383 HTH7720
HSP7624 AFL4516
BSL9012 AOV9589
HSN2944 DCN0291
BPS8914 HTB1843
HTF3124 REW3H23
BLN5875 HRK8359
HTS5145 OND7414
NRO0217 AOA3139
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HSK2501 NJO6616
BVF1091 HTW5151
HRQ5290 HRK3015
HRQ7089 NKR4882
HST1162 HSW0327
QAF2363 HSM8664
CVG6782 HSK0324
BJY1747 HSQ5853
CZS1307 HSL2337
EFJ7867 HRW8925
CTW4321 HSO2479
HTW7683 HSK8776
BSJ2483 HSW1556
HTB6962 HSR6304
BJO7008 HTF4B93
BLN6917 NUA2309
HRW4157 FJN5D97
CJV0663 DOZ1431
OOT8242 HSO0789
NRX7077 HSZ1527
HQO1180 HTU4256
NRI7867 HSN5952
NRT1171 NWF6622
DYN0955 HTL3154
HQY9786 HST9350
MVG2796 HTM7479
HQO2301 QAC5208
OOT4H56 ESJ2J19
HQU0072 HRT8239
HQK5458  HSK3827
CDZ4320 NRI1651
CAU4043 NPC8780
HRN8251 KFM5144
HSC9469 HTU6356
HRR1878 EHJ7220
HTW4114 HRX0699
CGO6847 HSL6087
KAJ2819 HSL7828
BFD3004 HSQ4189
HRG1231 NRK6498
DNB4197 NJU0470
HRY0972 HRQ1738
HQQ7557 HSZ7232
CLV4364 BKY2652
MXV7268 HST4363
CAG7861 HRT2928

CKG8450

HSJ7537 JZE4170
HQP5472 QKN6854
HQX5648 HRI3775
HSP7470 HRZ6765
CNC9954 ARM7175
HRP2370 DTV6759
HRR3452 JZD9518
HSI9723 IDC5263
HSY2138 BUZ0497
BFM5483 CED3769
DMJ8441 HRC5070
HRW0013 BFP9492
DYS8745 NPD2422
RWD1C32 HQM7203
HSM7944 AMH3290
NRG1519 HRE2647
HRQ5992 HRK8600
HTR2A91 BGC3251
HRB0674 HWC4E01
HST2409 LBE9017
BIM3437 OZJ0237
HQX7210 HRE8877
HQQ7877 NAB3471
HQY1647 MZR6497
HRT3358 HRR5199
HTW5907 KQQ0993
DCT1779 CPF8673
HRW0428 HRY6338
HRQ7885 CVD7860
AKY7697 BNQ6672
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HRB5357 HRU5154
MBB7133 HRP1842
HRK9157 CVX5514
HRK0618 CZZ5207
ADC8276 BJF9811
HRC7808 NBP3148
HQF9142 HRY3536
HCH0919 JYX7996
JXE5499 HTI2969
HRQ6364 HQY4861
ADU9658 KCP1717
HRJ9616 AAA7437
HQL3134 HRI2945
HTW4350 DCB9081
HQK3676 HSG1791
AFQ2298 HTL8590

679HFL PY HST4597
149SAC LWX4754
JWY3311 BTD7638
HTF0041 HSF7755
5064GG CAR7880
130AAJR HRE3655
BOZ6514 HQF2421
002ZAP BBW6818

HTH5727 DNL2639
997BXR NKC0019
247BLN KOC0651

HQW0557 BQC5726
541BUU HSY0C26
536HHK KEA7146
273SAG ENB7379
NRR7813 EIO2450
974BKR FCA3F14

HTM4540 MQN2640
CWS6772 LYO1369
453AAA0 NLO2693
944AAFU CYT1960
MPX2241 HTF9508
BOR1623 PFI2863
HRQ6632 CNE2811
GOC1154 CHF7H58
GRU2135 IUK4F78
HRQ1891 HQH1676
HRQ5327 EAR3439
HTF2227 HTJ1G32
BFL6626 HRP1272
HQX6714 AKV3497
CND0619 IIZ3173
BFI5054 BXN0594
BMR2847 MPP3062
GRX1556 CIU2303
HTE5383 AHZ4955
BND2488 HSX4452
BNK5599 HRU0718
HQM9149 MPY1352
BJN3835 HSF3366
HRT2382 CQJ0816
CGI5779 FJC9530
CBH0172 CMM9645
BNB5883 CRG1001
789HFY HRY1396

QKZ4638 DDB2661
36937 EKZ2001

PQM0072 GUJ9945
055AAOC MCO4844
MDH8296 NRP1735
HQK7344 GUH5601
HRL7542 NRF1414
HTR8393 BIJ2372
KDM5460 HRH5265
HRH3672 GSA6775
HSQ3839 HRY3607
OOI9647 DRM4491
HQH1091 HRM2127
OOT7380 HRI4592
HSW1614 LXV4920
ATM1000 KDF4819
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NQG7298 HRJ9593
HRF3487 CAC1839
DSH0308 HSJ4293
JXF8515 BUC6338
HRI9681 ABW0442
NWO4524 HRR7002
MFO7132 LOG2927
DGD6268 HQF6980
DCX0983 NRR2711
AKU4374 HQF0645
NRG4895 JFX2683
HRQ8519 LRV0924
HTW6818 KRE3278
OME8720 HSI3410
NRK8541 HJC9649
NRR2928 CEE2363
HSN6935 HTF6088
DCR9108 HSI2801
HQO2668 JZO2650
HSZ8979 DWA1772
HSN2619 JYW8344
OGH8916 HSY2187
HSB8831 DYD2482
HRQ9J70 AKJ6474
HTE9366 JDY5741
DNJ0696 JGH5941
NRX8770 HSF1768
HTW9319 DDG8282
BRT6387 KEQ0043
HSO9611 HTQ4491
DHA2945 DGK7338
APD4462 GUB8300
HSO2397 HRJ2507
HTR6893 HRE0270
HTW4760 HTV4861
PQJ1837 CYZ5077
HSM5956 HRN8509
FGM9409 CQD8892
HRW3941 FZG0128
HSR5310 ENH2690
DHL4298 FHC8928
DOV4766 DTU7459
OBF7005 HRM5635
NGT5031 HSY7109
HTW4362 CPC4426
NVO1872 FCB2184
JZL6243 HRZ5375

HSW6700 LZK7360
FBH6074 HRD3635
HRT1323 HRP4819
HSV6848 HQL3596
HQO8388 DDV6567
HSW9452 HSH0273
HTL9889 CNW0497
HRW5668 HRG9093
HSW2119 DEN1952
HSQ4935 HRC9244
NRI7466 NUE5234
HRB4106 KVN2J07
HQK3679 HQG0020
NRI8313 HQJ8782
HTE5397 JYR7365
HSM7316 HRQ2628
HRW7625 HTL2786
HSP5047 HRK8684
MBZ0953 HRX1522
NSC5586 HTH7695
JZX1690 HTW4417
HSK7537 HRX2737
NRT0689 HTK5851
HRT2188 HSK9741
HRW4253 NRG7558
HRK5281 HSL5770
HTW7641 HQO1708
NJM3240 HSZ6590
HCE5033 HTH6052
HTB7657 HTW1166
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OBJ8301 HSQ7493
HSV9339 HTM5282
HRX6843 NRG8913
NRI4684 RWA3H44
NPD8658 HSV9378
HST9158 HSH6957
JZO3343 HSB2451
HSL2722 NRT3J96
HRQ3422 HSU1114
HTT8705 HTL6341
HTS4371 NLA4254
HTW7019 OOQ3087
HTK5126 OOT6151
EHP6902 HTL0210
NPO8754 HTB0A76
HSL3784 HTE6958
HTB6591 HTM3044
HSZ6999 HTK4368
HSM0674 NRO2427
HSV1844 HRX8747
HSM2078 HSO6611
HTK2675 HRX5522
HTT9673 HTM0495
DTK0583 HTB6230
HTT9394 HTU1E03
HTL3175 HSK7068
HTT8710 HSQ8818
DNG6446 HTM9586
HSZ6938 HTB9057
HST7847 HSK8299
HSK1140 NRK0767
HSV9865 HTU7789
HSL7588 HSB3807
HTT8291 HSZ7191
HSN8329 HTM8304
HTT9215 ARJ2270
HTK2585 HSU7768
HSS7664 HSS9456
HSX5627 HTM3584
HRW8479 HTH8542
HSQ9368 HSP8193
HSV1432 HSS8642
ECJ0016 HSO5187
HTK6280 NWG8541
HSM9412 HSU1078
NSC8633 HSK8700
HSM4536 HTB2844
HSR6289 DGO5410
DXO4661 KJN1530
HTE2838 AQM6015
NRX7477 ALL2A78
HSP7640 BZD6393
NGF4595 HQI0310
NRT1071 HRH5055
HSG2090 HRI0935
NRK8508 HRI5872
HSK2577 HRM7389
HSW9847 HSJ3608
HSZ9850 GMV0566
CDS9692 FRE2G77
HSQ1799 HQX3237
KDD5844 HRA4684
HSM4426 MGW7A28
HTT9617 HRI9774
HSQ7069 AUD1217
HRQ5064 ANO0437
HTT8224 AGG1662
DXJ5012 AKZ5598
HSW3824 ANT1365
ECJ3362 NJH1606
DWY1907 HSF2353
HSL7527 ISD3333
HSZ7042 HSJ0836
HSL7614 JUS1690
HTK2708 HRF9162
HTE3581 CYD0109
HTT8420 KDD2055
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AHR3213 MIL0367
CNJ1037 HRU7780
HRQ3355 MPK5663
BVJ7733 HRG8336
HTH2850 HRL4455
HSZ9992 CAJ4D87
HSL0135 HRB3594
HSV1334 HTL6574
HSL0211 HSN4765
HTB2282 JZU3954
OOO2891 ATF7461
HTT8554 AHM7427
GVY0571 HRX5490
ANC4112 HRT5164
HRW7076 HRK3619
APZ9170 ALN6189
HSO4880 AQV5379
NSC9396 AOP7611
HTB9305 HRB5866
HRK2882 DUZ7644
DEO3356 DTI4205
HTU1093 HSQ9223
HTS4934 HSN7264
HSV7289 HSQ9455
HTT8323 HRK0801
HSV1569 HRQ8449
HTF2631 HSL2653
NRI8236 IMY4761
HSX5607 HTP3837
HTB7811 HTW6J97
NSC9618 HTM4836
HRQ4856 HTE4G89
FRZ6740 NRX6367
HTE3606 NDQ6341
HRW7143 MFO3585
HTP7390 HSB0109
HRK1644 JZW8059
DJS0477 HSL0507
DNV0678 HTH9503
HTV6I54 HRK3320
FKE6666 HTW4150
HQR9055 HTL1253
HRF5183 HTL4208
CEF2489 ECH7559
HRZ2277 HRT3068
HSF0238 HTU4712
HRD7237 HTL8847
HRL4979 HRX9888
FOX4477 HSB9261
HQI7442 HST9772
BPP7294 HST5141
BUQ6010 HRT7272
ANG7249 HSB9634
IGI3418 NRG4848
CJC5903 HSN3328
NLS4097 HSO5162
BHL0289 HRQ2117
HRC3798 HRX7864
CYA0898 HSW1151
CKB7575 HSR8971
HRR5504 HSM3999
KLG3158 HSQ9800
HTN5166 HSP9760
BHJ1334 HRK6096
HQF6371 HSB3912
HRE7662 AJK7218
NRU1472 HSM9112
HQU5884 QAC3767
ARS8105 HSR5113
DDW9625 HTF1167
NAR9220 HRQ1261
HRF4620 HSW9040
CYO5B66 HSU3362
JXZ7972 NLD2C02
HQM7601 HTE8942
CXC3B24 NRG4630
AQD5116 HRQ9722
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AVQ2815 HRX4448
HRP8458 NUD0258
HRZ9212 HSM0143
CVJ9H31 NRM1549
HSP4566 EFM7467
HST8045 HQK0E10
HRW2021 HSZ2166
HTW4236 DXM9174
HRT2402 HTK3470
HRT6220 JYY0401
NRO5384 QLD0703
HRW4071 QAC6311
NRM4846 OOT8072
HRQ7953 NRI7927
HQO9739 DHD5245
HSB6020 NRI3175
HRT8846 HSV0437
IMT9379 DPT2949
CDO2809 NCY5744
NFH3046 HSL9081
NDQ6180 NGT3989
NFG3907 EHB6848
HSY4561 HTH3142
HQI2396 OAY8527
HRL0396 QAG1840
CAL6058 HSK5823
NCL2149 NRK7573
ANK7046 HSP9219
BYM8429 HRW7368
HSC0008 HTB4386
QNO9D83 HTF4587
HRM7579 HRK2337
HRH8946 NKC5943
CDJ8309 HSK0514
HRE4188 NRX7050
HRF7482 HTM1102
NRF4332 HRQ5255
JFB2272 HRT0982
HRE4329 HRK0952
EGW6026 AIB5263
DZN1221 NRI0542
AGL4895 HRK9379
HRW0625 HSV8079
HSS6805 OOQ8742
NRG7082 HSM1052
HSL5112 HTH0146
HSM1162 HTW1063
HTW4409 HSP1566
HSW4930 NNP6457
HTK3542 HRW7724
HTW4679 HTP1405
NRG6215 HQO1519
HRX6230 HTB5283
DOB9253 HSN4405
HSZ5184 HQK0898
HST2643 HST0273
JMO6792 HRS3419
HRX1697 HRK8895
NAM3093 HTB5273
HSM4218 HQO3745
HTE5874 HSW8928
HTM1449 NRI7749
MDU3456 DWV9554
HSB1846 HRW0776
HTK6691 HTW8204
HTB9524 HSO9486
HTR4409 HSR4495
HRK8909 HSW3446
NRK0968 CZO4464
HSQ3345 HTD9754
HQK6922 HRJ7196
HTE9425 ASE6060
JYQ5383 HRL4556
HRW3570 JUS6058
OOI4720 HQS4446
DPH7394 ENX0640
HSN5445 HRN9887
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HRB0642 HRP4243
HRX4834 HRF8972
NRX8730 BRL4965
NRO1716 NNU7260
HSL8660 HRP8442
NRO4065 MJW4970
HSH9313 HTV0722
HST5573 DBV1537
HSN9401 HRI1315
NBQ7143 HRI8097
HTM7572 BMP4285
HTM8837 JCM8989
HSB0532 HQH7637
HTL9152 JEU5520
HSP1346 CKF3007
HSV0515 HSJ5599
HRQ5530 NKE8420
HTF1374 DZA6309
HRK5907 AEI0972
HRK1737 BQC9589
HSL1433 HRL0257
HTW7589 HRU4783
HSN5200 JLE6418
HSK2669 HRI3610
HTH6881 AHC7042
HSM6398 KBV9062
HRB0057 HRP6649
HTR2668 AKD3914
HQK2727 DCX6587
HSW4465 GVO2600
NRG3037 CLQ7130
HSK6278 DQK6599
HSN7712 HQM2906
HRK3155 HQI3621
HRX4273 GSA4602
HRQ6062 HSI8528
JYO8178 DEL8338
NRO6766 HCT4127
HSW7439 DYO8936
HRK6415 HSN7399
HRX0025 BZZ2692
HRQ9782 HSQ3241
HTR3830 NRI6579
NRK9918 HTP2212
HRK0131 HTS3005
HRB3628 BSL1761
HSL8493 HSU7324
HRW4751 HSB4802
HTE6711 HST6023
NRR2432 NRV8713
HSV4962 DBT3248
NRK9434 BJU7466
HTL7221 BVF4765
HSB1085 CEU0234
HSQ7507 HSV9351
HRT5291 HTF0497
HRK0772 HSS2857
LNI5135 NRK5156
HSB7928 MDE6481
HRX4241 HSJ8810
JYI1H19 HSS9730
HRQ2722 HSR5478
HTF0H27 NRR8249
NRO1472 HRB3867
HSO4970 HSX1354
NAK6C63 HRX5237
HTL3435 JMU6319
HSQ4908 HSL1074
HTM7890 NJA0915
HSU3436 HTK8097
HRB5152 HSV5793
HSV9058 KAI9241

HSU1262

HSW8369 HSQ4288
JGM9940 HTL1243
KAM4778 HTT8980
HRM2746 HTM5385
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HSM1103 HSB1613
HQX9526 HTE3444
GNU1820 NUD2350
HSA6889 HSW0139
BKV5665 DPY9150
BZN3283 ASU0390
JYI9115 HQK9949
LZB2591 ECN2H97
HRM0605 HRT7344
HRN4534 HRX1544
HRJ4474 AKQ7170
HSA8512 HTB2G23
JPR2613 OAT8359
NRN1079 HSQ1195
OXE6228 OOI4548
CVL3102 HSO3622
HQH5625 HTE3223
CPF8728 HSX1700
JOL3837 HSW3766
JPM6332 NGT5281
ENX8864 HSB9959
HRI5679 HSW5065
JGE5024 HRQ5612
HRU0903 AVI9203
JIG7135 OOI2788
HRC4706 HRK2625
CBW2479 HSB2039
CLD4707 HRT8391
CFB6202 HTB3239
HRG8156 AIX3919
OOJ0668 HRK9477
BKV5116 OOO2815
HQQ9271 ATN9451
HRI1154 HSB5196
HRJ3491 DHJ0630
DAQ7399 AMV7940
HFW0849 HTB7991
NKL3680 HBC5744
EBA9974 HRW6097
HSA5089 HSS4669
CTH9424 HSR4386
ART2560 OOQ5492
AHX3281 HRT2117
CLV4893 HTK0920
BPH0019 HSH6038
GLM7199 BXX7977
CLL4894 HTF0627
CCK1217 HTW3270
HRO3105 DTF2213
CMX9194 HSH7953
COU6378 HRK4611
DFZ8002 NRR7378
AQV6284 QAC5649
ALG8583 HTH1789
EPR7357 HSZ0720
FDK0128 EKE0838
HSI6764 ESB6920
BNJ3660 HSO1881
HRM7655 NRG0903
LYR7620 DJT2552
HRR7431 QAW1J59
CXF3999 HST1997
AJN8119 QI094
BJI5332 ARH4099
BNB3219 EKC3098
BZN2208 HTL0355
CSX0419 NRG0419
CGV8654 HSO3889
DBP9284 HSO4897
CYI2533 HSO2823
CPS1916 HSS3178
QWZ2182 HSO5174
GRB9036 HSB4509
CDY1124 HRX8893
BLY4395 HRW7922
FWK4790 HSB8F16
HRE9773 DLE5437
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AKP7G55 HTK6418
DVO6600 HSH8834
KGU0760 HSM5957
BRN3288 HSK2984
HTU6415 NRK2769
BSL5576 HTN2A00
HTM0775 HRT8H91
HSV9477 HRX7896
HTE0219 HRQ9755
HTB9172 NRV9890
HSO3961 ALC5382
HRK5170 HSR7383
HSK4678 KWT0631
DCT5029 HTK9117
HTW4274 NJE0449
NRI5017 HSZ6664
NRR1337 ESI2024
HSM4210 HRK9962
HTW9724 HRW8601
HSQ1948 NRR8569
HSZ3047 HSQ1976
DNF7896 ALU7989
HTH2897 HQO2849
HRW0081 HTK5651
ESW8332 HSQ2224
HRK4743 HRW1D72
HSQ5416 HTR0574
HBF8310 HRQ9064
JZR0680 KAT8123
GRT7856 HRT4G83
HST2475 HSL3566
DKJ5557 HTL1898
BSJ2661 HSU4804
HSQ0765 HSR8465
CVG7493 DBT5166
BZZ0687 NVO7728
DPH1E58 HRX0863
HST4593 HTK8693
BKY4588 CZS0516
DOY6469 NRO9293
HTP8351 OGI1815
HTH9469 EFH3575
HTT8014 MVB8316
NCS5958 HTE9046
HSN9053 HSB2273
HTR2562 QAF1746
GSN9326 HRQ1542
HSM4632 HSN1669
HSZ7107 NRI5283
HSM8019 HSK9995
EED0289 DIJ7248
QAC4738 HTI2444
HRQ7333 HRI6386
NJW4529 ETS9378
MEL1541 AVO2491
EHM4685 AHF2D93
HTM2240 JUB4638
REZ7E49 BZC0301
HRW8101 CCW4710
OOI2900 JTR8255
NRV1138 HTI5635
AKF6535 CPX8861
HQO5311 HSA8988
HSH7279 BOJ2A68
HTM5397 GSO5124
HSP1496 KUY1829
HQK6072 AGX7654
HRT5054 JYZ4415
JZH0A73 HRM9658
HTW0368 HTJ8360
HSB2416 MAM8665
JXZ7391 DDA2750
NRM3872 HRU6653
HSZ9520 KDP4095
HRK7612 LZC2561
HST4284 CCO1664
AXK0984 EXL1089
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HRQ6868 JZO7561
HSZ7782 HTB1624
DVY9743 HSK2761
HTB0663 QAB6G85
HQK1395 DOJ3898
IKU0154 ANM0855
HRK2246 HSM1247
AIX0992 HSS4784
HRT4176 HRB4238
HRT1458 HSR6698
JYW7312 MAV9153
HSS6212 NPI3472
HTL6114 HSB0C22
HRX1236 HTK7393
HRQ5312 AIW9636
HSV6718 NRT3487
HSW6945 HRT0846
HTF0631 HRQ6085
MIV9178 HRQ4858
DCH6932 KAM7597
EYP8443 HTR9829
LPM2J37 HSP0466
ASH9D86 HTE0927
KLC9244 HTE1738
HRJ5657 ECN1217
NBR6763 HSM9179
AOS8183 HST3242
AKK6481 HRW9972
HQR0153 NRM1184
CBF0284 AIT9664
BAR4242 HSN6397
HRR7969 HTW7308
HRP9300 ECD2685
CQD5570 HSM5121
HRP9959 HSB5684
KCZ2854 HTH3709
HRA0254 HTH7643
BXC0513 HTW9939
CFT7830 JYF6991
LYY9303 HTE0791
IBN1355 HSK0842
MZH5138 HQK8825
CFO2047 HSU5752
CHF7238 HTR8063
DCC1854 AWZ3525
CKP8308 HSO5731
ESA3197 QJA8579
ACT3731 EFG1278
ACP4470 EHJ1883
HRM7451 HTW9C28
HQP2027 HRC0697
HQY2987 EAB0226
HQP6494 KBT4160
BOE8933 HQM2222
BQT0155 HRF2927
AGG1963 DAN9559
CHB8436 LZQ6076
BIP4763 HRY2599
BTK6997 HRH1491
HRC7934 LNJ9699
AFO1520 DNQ8588
HRH3207 JYO1548
AFE9959 CYU8728
BKB8662 NRF3530
BLI2908 GZQ5325
BUM1219 MCI0J34
BVB4G19 IDJ1613
AHR4284 HRN8945
BIK8563 CYX2615
IBJ6734 CNR0632
HRJ7050 HQH0772
HRZ0543 BMM8401
CPY2856 MZB4986
DIQ1111 BHI7765
HRF8481 JMF4088
BUT0017 AGM1007
JMA5967 GXZ1457
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HQF9764 FWS6818
HRE1160 BKV3309
HTW7666 HRR8244
HRQ9441 HSH1238
HTC3763 CPU8526
HRW6227 HQQ6847
HTU8119 CLE5B69
HTU3858 HRY3790
DEP5677 HRM3562
HRW6786 GZX3067
HTL2346 JHG4712
ago/06 HRI2027

HTU5439 HRL4255
HTC3559 JYM0738
HRQ3236 KHD7294
HTC3621 BZQ1676
JZF7209 MXX0790
HRK0487 HRR2582
HRW1758 JHE1425
NRM3943 KEZ0268
HSW9688 EJF0005
DTI1378 CBU3E92
HSH8371 HRH6263
HTU5261 HSP4646
HSQ5263 EGL1922
HRT6617 MAU1224
DJI7567 CBY1940
HRT2729 HRU5473
HRW6371 HRY7397
EFG2257 KAS1222
HTK2404 CRB5792
NJH0317 HSX3283
HSW7352 CXC5394
HSQ4398 BZY4313
NRI2483 KAR5073
HSR1J20 CFA0446
HSR2624 DQZ2705
HTW9831 HRR5231
ECI4416 FJC7344
FDQ8293 GVR1710
DVY3568 HRJ7147
HSV9146 HQX0618
HST1738 HRF5144
DVP6665 HSA3701
NRM6509 JYI0727
NRR6477 HRY0766
HRT8772 BON4306
HSQ3554 HTG4867
BJU8531 BIX6137
HTE4184 BTK1247
HSU6554 MDD3392
HRB5658 HRX8925
HSP2458 BSB1085
HRW2997 JWW7041
HRK0717 EII5D76
HTL4354 BVL6013
HSW5226 HSV0791
HSW6598 HQO9854
HSB8418 HRX3H36
HRX1842 QBW0736
HTL1972 HSW8554
HSU0452 DOK4158
HSK9255 HSW2343
KFA6142 HQO5518
HRX7530 HTM1690
HTW6462 HSZ3428
CGY8206 HTL2334
HSH8664 HSQ1990
HSQ1346 HTM6985
HRT3618 HTP7233
HTW7471 DNJ0398
HST4090 HTE3195
HRK3411 HSQ0457
HSW9491 HSS7293
HTW8767 KFB2325
HSN0772 MIP6995
NRM1332 HSP2114
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HSL9802 HSM7269
HSP4730 HSW3130
HRW3121 HSN7738
HSL1627 HTK7651
BKY8352 NRI0802
HTR8795 NRG9670
HSS3411 DNC9151
HSN0627 HSW2713
HTW2843 HSU7573
HRX0438 HST4633
HRB4630 HSH9144
HTM4060 HSU8409
HTU4976 NRO0183
HRK0447 HSB2173
HRX7566 HSW7602
HRK7926 HTW1312
HRB0626 JJS7882
HRW1942 HSZ9720
HSB1543 NRR8535
HRW3639 HCE7657
HTR5443 NWN8924
HRW2044 AQC5660
HSB8234 HRK7596
HTC3904 DNF6251
AZU2915 HST4007
NRV5F65 HST8482
HSN5594 DOY6936
HSR5629 NRK9932
HSB5944 BVP0116
DNR3090 CKV6C07
HRT3344 HSE7324
HRQ7657 DNZ0694
HSN9138 JMI7272
HSN2196 HRG5046
HSV7163 ERB9D62
OOT1063 CHF6436
NRK2951 HRL8726
HSX8919 DJO1888
HSM1126 LBK8E72
CGA6927 BRO9231
BSI0617 NGC0238
CGX2379 BQS4106
KQI4744 JZU0005
HRR6566 HRL7378
JZH0846 HSW0378
AJZ0623 DJS6590
BHC2138 OHE6239
HRH9977 HTW0073
HQM6757 HSS2F39
HRL5535 HSH6837
HRZ8030 HRQ4420
HTK4350 DPW5354
JRE2667 HSO3115
BFU0402 NRG1479
HSN4575 HRB8715
HSQ7092 JJQ6610
NGY9657 QAC7058
JYB9126 DLV0240
ONU9926 NJD0597
HTH1759 HSN8647
HSN8690 NRO1363
HRK9807 HTR7315
HSN0363 HTK3736
QCS1390 NRR8944
CMZ7097 HSS4737
ACC1667 NTZ7455
HRX1635 HTM9759
HRX1508 HRK6912
CWM3890 FEL3725
HTM7594 HTE3078

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor Presidente
Detran-MS
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Anexo I

Modelo de Declaração de Ciência dos procedimentos a serem executados pelo Arrematante

Leilão Nº 2025000000558

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

A Empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à 
________________________________________________________________________________, telefone/
fax ______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________________
_____________________________, portador da carteira de identidade nº _____________________________ 
e do CPF nº _______________________________, DECLARA, como condição para participação no leilão acima 
indicado, estar ciente dos procedimentos, sob exclusiva responsabilidade do arrematante vencedor, a saber: 
descontaminação, compactação, trituração, prensagem e reciclagem, procedimentos serem realizados em estrita 
conformidade com as disposições deste do Edital do presente certame, legislação aplicável e em plena consonância 
com as normatizações de saúde, ambientais e de segurança vigentes.
DECLARA, por fim, que possui todas as informações necessárias para participação no Leilão nº 2025000000558, 
não necessitando, portanto, de nenhum esclarecimento adicional sobre o objeto ou conteúdo do Edital do Leilão 
Público acima indicado. 

CAMPO GRANDE, MS, ______ de _______________ de 2025.

__________________________________________
(Assinatura e identificação do Representante Legal)

Anexo II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE EM RELAÇÃO AO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO 
E DOS TERMOS DO EDITAL 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________________________, 
com sede à _________________________________________________________ telefone/fax ______
__________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ______________
__________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
____________________________ e do CPF nº _______________________________, na qualidade de 
arrematante vencedor do Leilão Nº 2025000000558 e considerando o disposto no artigo 62 da Lei 14.133 de 
2021, DECLARA que atende a todos os requisitos de participação no presente procedimento licitatório; que 
conhece e aceita o objeto e as condições contidas no edital de Leilão Público acima indicado; que possui ciência de 
toda a legislação reguladora da matéria citada, mormente a Lei 14.133 de 2021, Resolução 623/2016/CONTRAN, 
que possui ciência das normatizações de saúde, ambientais e de segurança vigentes aplicáveis no procedimento 
licitatório.

RESPONSABILIZA-SE, ainda, pela execução de todos os procedimentos descritos no Edital do referido leilão, 
sujeitando-se, em caso de inobservância, às sanções e às penas previstas no referido instrumento e na legislação 
aplicável.

CAMPO GRANDE, MS ______ de _________________ de 2025.

__________________________________________
(Assinatura e identificação do Representante Legal)
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AVISO DE LEILÃO 2025000000558

LEILÃO ONLINE – SUCATA INSERVÍVEL

O Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul – DETRAN/MS torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar sob responsabilidade do leiloeiro credenciado, Gustavo Correa Pereira da Silva, 
leilão de veículos para sucata inservível (reciclagem) em Campo Grande, apreendidos/recolhidos originalmente 
no município de Campo Grande – MS, nos seguintes moldes:

Leiloeira Oficial: Gustavo Correa Pereira da Silva – JUCEMS 26
Endereço eletrônico: www.leiloesonlinems.com.br

Modalidade do leilão: on-line 

Data de Abertura: 16/10/2025 – 10h00 (horário de Brasília).

Data de encerramento: 31/10/2025 – 16h00 (horário de Brasília).
Data e local de visitação dos lotes: Nos dias 02 e 03 de outubro de 2025, no pátio do DETRAN/MS – SEDE, 
localizado na Rodovia MS 080, Km 10, saída para Rochedo, CEP 79114-901, Campo Grande – MS. Horário: das 08h 
às 11h e das 13h30 às 16h30.
Tipos de veículos ofertados: Lote único, com 01 semi-reboque, materiais inservíveis que incluem blocos de 
motores, placas e chassis, com pesagem estimada em 60.000,00 KG de material ferroso.
Público Alvo: Pessoas Jurídicas que operem no ramo de siderurgia, de fundição ou de reciclagem credenciadas 
perante o DETRAN/MS.

Este Edital em sua íntegra, contendo as especificações e as demais condições de participação, bem como a 
relação dos lotes com o memorial descritivo e respectivo preço mínimo, estarão disponíveis nos seguintes locais:
Site do Detran/MS – www.detran.ms.gov.br
Site do Portal: www.leiloesonlinems.com.br 
Na sede do Detran sito à Rod MS 080, Km 10, Campo Grande/MS;
No escritório do Leiloeiro Oficial, localizado na Av. Desembargador Leão Neto do Carmo, 917-b, Jardim Veraneio, 
CEP: 79037-100, Campo Grande (MS), das 08h00 às 11h00 e das 13h30 às 16h30.
Fone: (67) 3388-0216 e (67) 99203-6666. 

Campo Grande/MS, 15 de outubro de 2025.

Rudel Espíndola Trindade Junior
Diretor Presidente
Detran-MS

Extrato do Termo de Credenciamento nº 983/2025/DETRAN-MS

Processo nº 31.176.283-2025
Partes: Departamento de Trânsito de Mato Grosso do Sul e a empresa BIG STAR VISTORIA 

AUTOMOTIVA EIRELI
Objeto: Credenciamento de empresa para o exercício da atividade de vistoria de identificação 

veicular (ECV), na conformidade das condições e exigências estabelecidas na 
Resolução Contran 941/2022.

Local do serviço: Nova Andradina/MS
Prazo: O prazo de vigência do credenciamento será de 05 (cinco) anos, contados da 

assinatura do presente termo e, vencido este prazo, deverá ser requerido novo 
pedido de habilitação.

Recursos orçamentários: Não há dotação orçamentária pela inexistência de despesa para a Administração 
Pública.

Amparo Legal:
Lei Federal n. 9.503/1997; Resolução nº 941/2022 do CONTRAN e Portaria 
DETRAN/MS “N” nº 068/2020 e suas alterações, além da legislação que rege a 
espécie.

Data da assinatura: 06/10/2025
Assinam: João César Matto Grosso Pereira e Ellen Taynara Samarrenha Rejani.

http://www.detran.ms.gov.br/

